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DECRETO LEGISLATIVO


Nº 82, DE 1989





Aprova o texto do Acordo para a Construção de uma Ponte sobre o Rio Uruguai, entre as cidades de São Borja e Santo Tomé, entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Argentina, concluído em Uruguaiana, em 22 de agosto de 1989.


Art. 1º	É aprovado o texto do Acordo para a Construção de uma Ponte sobre o Rio Uruguai, entre as cidades de São Borja e Santo Tomé, concluído em Uruguaiana, entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Argentina, em 22 de agosto de 1989.


Art. 2º	Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


Senado Federal, em 06 de dezembro de 1989.


Senador NELSON CARNEIRO


Presidente


(*) O Texto do Acordo acompanha publicação deste Decreto Legislativo no D.C.N. (Seção II), de 08/12/89.
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